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COMISSÃO GERAL DE PARECERES
Parecer n.º: 031/2021
Processo n.º: 089 – PE 017/2021
Assunto: Piso Salarial 
P A R E C E R
O Projeto de Lei n.º 017/2021, de autoria do Executivo Municipal, visa estabelecer piso salarial profissional nacional para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às endemias do Município de Montenegro-RS.

A mensagem justificativa informa que o valor atualmente recebido pelos empregados públicos acima referidos é de R$1.521,16 – ficando abaixo do piso salarial nacional, no valor de R$1.550,00. Foi indicada a fonte de custeio da despesa e cumpridas com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, quais sejam: prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e acréscimos dela decorrente e autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias.
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade dos presentes, deliberaram recomendar a sua aprovação. 

É o parecer.
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 20 de abril de 2021. 
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